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4ª Sessão Ordinária de 2021 realizada no dia vinte de outubro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e quatro minutos no Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares em caráter ordinário, transmitido ao vivo pelas redes sociais oficiais Facebook, Youtube e disponibilizado na homepage da Câmara Municipal de Diamantino. O Presidente Ranielli Patrick Arruda Lima, inicia a sessão fazendo a chamada nominal com quórum suficiente declara abertos os trabalhos da Casa, invocou a proteção de Deus sobre os trabalhos. O Presidente pede ao Secretario Ver. Arnildo Gerhardt Neto, para que faça leitura da matéria constante na pauta, a saber: OF. nº 607/2021/GAB/2021, em conformidade no §2º. Art. 28 da Lei Orgânica Municipal, convocando Sessão Extraordinária para votação do Projeto de Lei Complementar nº 09/2021; Of. nº 164/2021/GP, convocando os senhores Vereadores para Sessão Extraordinária com início às dezoito horas do dia vinte de outubro de dois e vinte e um, para votação do Projeto de Lei Complementar nº 09/2021 , autoria do Poder Executivo. Parecer nº 83/2021 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº 027/2021 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, que exararam Pareceres favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 09/2021. Postos os Pareceres em discussão, em votação, aprovados em unanimidade. Projeto de Lei nº 44/2021 – Autoriza a encampação do serviço hospitalar da Associação Santa Madre Paulina, com consequente requisição administrativa da estrutura hospitalar do Hospital São João Batista. Posto o Projeto em discussão, em votação nominal os Vereadores justificaram seus votos favoráveis a aprovação, a saber: Adriano Soares Correa, Arnildo Gerhardt Neto, Diocelio Antunes Pruciano, Edson da Silva, José Carlos David, Michele Cristina Carrasco Mauriz e Ranielli Patrick Arruda Lima, o Vereador Edimilson Freitas Almeida voto contrário a aprovação e justificou o seu voto, o Projeto de Lei Complementar foi aprovado pela maioria dos Vereadores. Nada mais a constar, o Presidente encerra a sessão às dezoito horas e trinta e sete minutos, registra-se que esta Sessão Ordinária foi gravada e arquivada na base de dados do CPD desta Casa. A ATA redigida ficará a disposição dos Vereadores conforme Art. 129, do Regimento Interno, após aprovada pelo Pleno, será assinada pelo Presidente e o Secretário, conforme Art. 129, §9º do Regimento Interno. Transcreve a Ata, Eu Marli Dias Duartes Coimbra.
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